
DECRETO Nº 4.222/2023

ALTERA DISPOSITVO DO DECRETO Nº 4.183 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
 
	O Prefeito do Município de Matelândia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, da Lei Orgânica e arts. 34 e 222 do Estatuto dos Servidores Públicos de Matelândia, resolve e, 
	 

 D E C R E T A: 
	Art. 1º. Fica alterado o inciso II do art. 13 do Decreto nº 4.183/2023, que regulamenta a Avaliação Especial de Desempenho do Servidor Público durante o período de estágio probatório no âmbito do Município de Matelândia, que passa a vigorar com a seguinte redação:
	
	“II - apresentar em três avaliações interpoladas, nota inferior a 70 (setenta) pontos.”


	Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA
Aos três dias do mês de março de 2023.


MAXIMINO PIETROBON
Prefeito 














